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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI N. º 1977/09 de 14 de abril de 2009.

SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar a seguinte dotação orçamentária, no valor de R$ 200.000,00, acrescentado o valor dos rendimentos de aplicações financeiras resultantes até o período de resgate.
04.01– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

12.361.018.1001 – CONSTR. REFORMA E AMPLIAÇÃO UNID. ESC.ENS.FUND.

4.0.00.00 – DESPESAS CAPITAL

4.4.90.00   -  Aplicações Diretas

Recurso 03.22.55 (Transf. Convênio Educação do Estado) 
R$   200.000,00


Total Geral da Suplementação 
R$  200.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso o superávit financeiro do exercício anterior do vínculo 03.22.55 - Transferência de  Convênio para Educação do Estado, no valor de R$ 200.000,00 referente ao Termo de Convênio nº 10.803/2008-0 e os rendimentos de aplicações financeiras resultantes até 31/12/2008, e suplementação pela fonte de excesso de arrecadação do vínculo de recurso 01.94.55- Remuneração de depósitos bancários de Transferências de Convênios do Estado, os recursos de aplicações financeiras auferidos no exercício de 2009.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de abril de 2009.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra
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Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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